
ES7f AOO,oo .. MARANliÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA 

EDITAL 
PREGÃO Nº 051/ 2019 
Regido pela Lei 10.520/02, Lei n° 123/06 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, 
Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal n° 177/2018, Decreto Municipal n° 140/2017 e 
alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ÓRGÃO INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo: 14054/2019 

TIPO DE LICITAÇÃO: FORMA DE ADJUDICAÇÃO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de equipamento/material 
permanente, atendendo a Proposta do Ministério da Saúde de Nº 11816.419000/1120-10, que 
contempla a Unidade Básica de Saúde - Jacu, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

LOCAL E DATA DA ABERTURA DA SESSÃO 

O Pregão será realizado de forma presencial 
Início 17/10/2019 
às 09:00h {nove horas} 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
Dia: Segunda a sexta-feira Horário: 08h às 14h (Horário local) 
Local: Comissão Central de Licitação (CCL), Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luiza, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ n° 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sito da prefeitura www.acailandia.ma.gov.br 

Pregoeiro responsável: 
Regivane Mendes Cavalcante 
Matrícula 10693/2019 - GAB 

Senhor Licitante, 

Este instrumento contém: Edital e seus anexos 

42 (quarenta e duas) páginas. 

Objetivando comunicação futura entre a Comissão Central de Licitações {CCL} e o 
licitante, solicitamos a V.Sa. o preenchimento e remessa do RECIBO DE RETIRADA DE 
EDITAL ANEXO XII, à Coordenadoria de Licitações, por meio do e-mail: 
licatacao@acailandia.ma.gov.br ou pessoalmente no endereço indicado acima. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. Constitui a presente licitação a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 

fornecimento de equipamento/material permanente, conforme especificações constantes no 
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Termo de referência, com base na Proposta do Ministério da Saúde de nº 
11816.419000/1120-10, que contempla a Unidade Básica de Saúde-Jacu, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Valor Global Estimado para a Contratação: R$ 6.012,36 (seis mil, doze reais e trinta e seis 
centavos). 

1.3. O valor total estimado supramencionado é proveniente de pesquisas de preços praticados no 
mercado, conforme mapa de apuração exarado pelo DEPARTAMENTO DE COMPRAS, sob a 
responsabilidade da Sra. Natalina Alves Ferreira, portaria n° 369/2019. 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 
o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos 
mínimos de classificação das propostas, e seus anexos. 

2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em 
lei. 

2.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos 
que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto 
no art. 97 da Lei n° 8.666/93. 

3. Não poderão participar desta licitação empresas: 

3.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e 

em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas 

estrangeiras que não tenha sede no país; Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com 
a Administração Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, ainda 
que tal fato se dê após o início do certame. 

3.2. Apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

3.2.1. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

3.3. Que se apresentem em forma de consórcios. 

3.4. Pessoas Físicas. 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. - Os licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um representante, 

portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo II do Edital, ou procuração que o nomeie a participar 
deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, 
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, 
firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

4.2. - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade 
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juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a 
mesma. 

4.3. As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, 

quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, 
comprovando esta capacidade jurídica; 

4.4. Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, 
para demonstrarem sua condição de ME ou EPP. 

4.5. Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados a(o) 
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão 
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos 
prazos de validade; 

5. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou sejam 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 4.1. 

5.1. - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se 
manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado 
representando mais de um licitante. 

5.2. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de Recebimento) 
deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do(a) 
Pregoeiro(a) municipal. 

5.3. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que comprovadamente 
forem recebidos antes do início da sessão. 

6. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
6.1. - Por força da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Decreto Federal n.8.538 de 06 de outubro 
de 2015 as microempresas - ME's, as empresas de pequeno porte - EPP's e as Cooperativas 
a estas equiparadas - COOP's que tenham interesse em participar deste pregão deverão 
observar os procedimentos a seguir dispostos: 

a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 
apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar 
sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 dias úteis da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

c) A prorrogação do prazo previsto na alínea "b" poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

d) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam as alíneas "b" e "c". 

e) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "b" e "c" implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nª 
8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

f) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para ME's, EPP's ou 
COOP's, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
ME's, EPP's ou COOP's sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

g) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para ME's, EPP's ou 
COOP's sediadas no âmbito local, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas por ME's, EPPs ou COOP's sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores a melhor proposta classificada. 

h) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123. de 2006, no ano fiscal anterior, sob 
pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 
pública. sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
benefícios previstos no Decreto Federal n° 8538/2015. 

6.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão; 

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
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favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP) no caso da alínea "f" e (ME, EPP 
ou COOP - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "f", desde que seu preço seja 
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão 
convocada as ME's, EPP's ou COOP's remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

d) no caso de empate nos valores apresentados pelas ME's, EPP's e COOP's que se encontrem 
enquadradas no item 6.1., alínea "b", será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

i) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.1., alínea a, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

e) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou COOP. 

6.3 - Conforme instituído pelo artigo 48, I, da Lei Complementar 123/2006, na redação dada pela Lei 
Complementar 147/14, deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ressalvado o seguinte: 

6.3.1 - Se não houver competidor enquadrado como microempresas- ME, Empresas de Pequeno 
Porte - EPP ou equiparadas capaz de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório relativamente ao (s) item (ns) a ela reservado (s), ou não houver proposta 
válida para a(s) cota(s) reservada(s), será(ão) ela(s) adjudicada(s) ao vencedor da cota 
principal e, obrigatoriamente, pelo mesmo valor unitário adjudicado. 

6.3.2 Não será aplicado o disposto nos itens 5.1.2, 6.3, 6.3.1, quando não houver um mínimo 
de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório. 

7. - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1. O envelope "proposta de preços", deverá conter, obrigatoriamente, em 01 (uma) via, os 

documentos datilografados ou impressos por qualquer processo eletrônico, sem cotações 
alternativas, emendas ou rasuras, abaixo enumerados: 

7.2. Resumo da proposta de preços (Modelo do anexo III deste edital); 
7.3. Proposta de preços (Modelo do anexo IV deste edital). 
7.4. No verso do envelope deve conter as seguintes informações: 
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À Comissão Central de Licitação - CCL 
razão social ou nome comercial do licitante e endereço 

Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão nº _/ __ 

Prefeitura Municipal de Açailândia Maranhão 
Av. Santa Luiza, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, 
Açailândia, Maranhão, Brasil 

Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos: 
a) digitada e impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas 
demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa. 

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto desta 
licitação, conforme Anexo I, o licitante deverá indicar o respectivo preço por item, em moeda 
corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por 
extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos 
valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 
primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este 
último; 

B.l) para a formulação das propostas de preços impressas deverá ser utilizada a 
descrição dos itens constantes no termo de referência, sob pena de desclassificação 
da proposta. 

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo 
de Referência (Anexo I), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e 
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa; 

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

e) O anexo f (proposta de preço digitalizada) deverá ser preenchido e entregue na sessão em 

pen drive ou cd. Este anexo não substituirá a proposta de preço impressa. A proposta de 

preços apresentada em CD-ROM ou pen drive deverá está dentro do Envelope nº 01 -

PROPOSTA DE PREÇOS com planilhas de preços gravadas em Excel ('.xls") ou em programas 

ou em formatos semelhantes e entregue a Pregoeira juntamente com os envelopes de 

habilitação e propostas no dia e hora marcados para a abertura do certame. 

8. - DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
8.1. - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 
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b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

8.2 - Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida 
pela Contratante, de forma parcelada, com termo final em 12 (doze) meses. 

8.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
entrega da mesma; 

8.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas 
as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

8.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos a qualquer título. 

8.6 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, implicará na 
desclassificação do licitante; 

8. 7 - Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omitidos na 
Proposta de Preços, a Pregoeira entenderá como sendo igual aos previstos no item 8.2 e 8.3, 
respectiva mente. 

9. - DA HABILITAÇÃO 

9.1. - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em 
sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação: 

À Comissão Central de Licitação - CCL 
razão social ou nome comercial do licitante e endereço 

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Pregão nº __ / __ 

Prefeitura Municipal de Açailândia Maranhão 
Av. Santa Luiza, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, 
Açailândia, Maranhão, Brasil 
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9.2. - Os documentos necessanos para a habilitação, abaixo relacionados, poderão ser 

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

observados sempre os respectivos prazos de validade; 

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.2.2 . - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleições de seus administradores. inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

9.2.3. - os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.2.4. - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; e decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2.5. - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.2.6. - prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais 

e Dívida Ativa e Previdenciária); 

9.2.7. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 

(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 

9.2.8. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.2.9. - prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 

Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

9.2.10. - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da 

Licitação; 

9.2.11. - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 
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9.2.11.1. - O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na 
Junta Comercial. 

9.2.11.2. - Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.2.11 .3. - sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do. licitante. 

9.2.11.4 - sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

9.2.11.5 - sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

9.2.11.6 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

9.3 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.4 - Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.5 - Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do 
Anexo IV do Edital. 

9.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.7 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou; 

9.7.1 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado 
de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório 
de autorização para a centralização; 

9.8 - Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.9 -As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Internet, somente produziram efeitos 
com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor; 

10 - DO PROCEDIMENTO 
10.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou 

seus representantes legais, a(o) Pregoeira(o) receberá os documentos de 
credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os 
documentos de habilitação (envelope 02); 

10.1.1 - A(O) Pregoeira(o) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) 
minutos para a abertura dos trabalhos; 

10.1.2 - Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pela(o) 
Pregoeira(o), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da 
licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do 
referido horário; 

10.1.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes das 
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO 
VI, serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste 
edital, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis; 

10.2 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, 
o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
crescentes, até a proclamação do vencedor; 

10.2.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante, na ordem crescente do desconto; 

10.2.2 - Poderá a(o) Pregoeira(o) negociar com as licitantes visando estabelecer um 
intervalo razoável entre de tempo, valores e os lances ofertados; 

10.2.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 

10.2.4 - Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou 
mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação 
dos licitantes remanescentes; 

10.2.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
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condições definidas no item 10.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores 
propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo 
empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais); 

10.2.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela(o) Pregoeira(o), 

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas; 

10.2.7 - Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação; 

10.2.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, 

os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

10.2.8.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão 

igualar suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem 
classificado. 

10.3 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o 
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação. 

10.4 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor 
preço ofertado, a(o) Pregoeira(o) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo 
os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 
lugar; 

10.5 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 
a( o) Pregoeira( o) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente 
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às 
condições fixadas neste edital; 

10.6 - Nas situações previstas nos subitens 10.2.7 e 10.2.8, a(o) Pregoeira(o) poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor; 

10. 7 Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos 
licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe 
adjudicado pela(o) Pregoeira(o) o objeto do certame; 

10.8 - A(O) Pregoeira(o) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 
"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão 

retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos; 
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10.9 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta, assinada pela(o) 

Pregoeira( o) e por todos os licitantes presentes. 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1 - Esta licitação é do tipo Menor Preço por Item, em consonância com o que estabelece a 

legislação pertinente; 

11.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências e condições deste 

edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços; 

11.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada 
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, 
apresente o MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após 
os lances verbais, se for o caso, a(o) Pregoeira(o) procederá ao desempate, na mesma sessão 
e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto 
no§ 2º do artigo 45 da Lei n° 8.666/93; 

11.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante, 
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor 

unitário; 

11.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor e, não havendo a interposição de recurso, será adjudicado a ele o objeto desta 
licitação pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

11. 7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12 - RECURSOS 
12.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de, no mrn1mo, 20 (vinte) minutos, 

momento em que qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar, 
motivadamente, sua intenção de recorrer. 

12.2 - As intenções de recorrer poderão ser aceitas ou rejeitadas, motivadamente, pelo 
Pregoeiro, em campo próprio do sistema. 

12.3 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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12.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito. 

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.6 - Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informado à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 

objeto da licitação à proponente vencedora e submeterá o processo à apreciação da 
autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório. 

13.2 - Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente 
a adjudicação e homologação da licitação. 

14 - DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
14.1 - O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar da licitação 

providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega 
e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou 
projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Lei n° 10.520/2002. 

15 DA CONTRATAÇÃO 

15.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas na minuta (anexo VII deste edital), 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus 
anexos. 

15.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata 
e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 

15.3 Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item acima, independentemente 
de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, parte integrante do edital, 
independente de transcrição e a proposta de preços da empresa vencedora. 

15.4 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado integralmente 
a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir 
todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus anexos. 

15.5 Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a administração 
convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 

15.6 O prazo de convocação, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

15.7 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
13 
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posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.8 O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Açailândia, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e no edital desta licitação. 

16 DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar 
o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 
ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

16.1.1 - Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

16.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

16.1.3 O atraso injustificado na entrega do material sujeitará a CONTRATADA à aplicação das 
seguintes multas de mora: 

16.1.4 multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva 
Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, a juízo da 
Administração, até o limite de 10%(dez por cento); 

16.1.5 Além da multa aludida no item anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial do Contrato: 

16.1.6 Advertência escrita; 

16.1.7 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

16.1.8 Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Açailândia/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

16.1.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.1.10 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

16.1.11 A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

16.1.12 entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
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16.1.13 não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

16.1.14 descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

16.1.15 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

16.1.16 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

16.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

17.1.1 É facultado o(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou 
solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração 
Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão 
da diligência promovida. 

17.2 O Órgão Gerenciador, de ofício ou a pedido do órgão participante, poderá revogar a 
presente licitação por razões de interesse público, derivados de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

17.3 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

17.4 a anulação do Pregão induz à do Contrato; 

17.5 os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

17.6 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17. 7 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Prefeitura Municipal de Açailândia não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15 
Prefeitura Municipal de Açailândia CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 



17.8 No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições 
do presente Edital. 

17.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário. 

17.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos 
de habilitação. 

17.11 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança 
da contratação. 

17.12 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n.0 

10.520/2002 e do Decreto Federal n° 3.555/2000. 

17.13 A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio, por 
profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com 
relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

17 .14 Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação 
em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e 
a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

17.15 Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pela pregoeira e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da pregoeira e sob sua 
guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

17.16 O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no 
dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

17.17 Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos e que estarão sob a 
guarda 
da Pregoeira, ficarão à disposição para retirada na Comissão Central de Licitação, até 10 
(dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos 
pelo(a) Pregoeiro(a). 

17.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Comissão Central de Licitação. 
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17.19 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

17.20 Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

17.21 Através de documento impresso e assinado pelo(a) pregoeiro(a), na sala da Comissão Central 
de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Av. Santa Luzia, s/ 
n°, Parque das Nações, Açailândia- MA, de 2ª a 6ª feira, dias úteis, no horário das 08:00h 
(oito horas) às 14:00h (quatorze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente em formato PDF. 

17.22 Através de documento eletrônico e assinado pelo(a) pregoeiro(a), no sítio oficial deste poder 
executivo (www.açailândia.ma.gov.br). 

17.23 Ao adquirir o edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e 
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido. 

17.24 Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, o(a) Pregoeiro (a), no 
Setor de Protocolo Prefeitura Municipal de Açailândia. 

17.25 Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao Edital, como também 
pedidos ou consultas formuladas via e-mail; 

17.26 Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que 
tenham adquirido o presente Edital. 

17.27 Esclarecimentos adicionais sobre esta licitação, no endereço acima mencionado ou pelo 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo e- mail 
licitacao@acailandia.ma .gov .br. 

18 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo VI 
Anexo VII 

vm 
Anexo IX Recibo de retirada de edital 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de equipamento/material permanente, conforme especificações constantes no Termo de 
referência, com base na Proposta do Ministério da Saúde de nº 11816.419000/1120-10, que 
contempla a Unidade Básica de Saúde-Jacu. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. As Unidades Básicas de Saúde (UBS) são a principal porta de entrada da Rede Municipal de Saúde, 
instaladas perto de onde as pessoas moram, trabalham, estudam e vivem e, com isso, desempenha 
um papel central na garantia de acesso à população à saúde de qualidade. Nas UBS, é possível receber 

atendimentos básicos e gratuitos em Pediatria, Ginecologia, Clínica Geral, Enfermagem e Odontologia. 

Os principais serviços oferecidos são consultas médicas, inalações, injeções, curativos, vacinas, coleta 
de exames laboratoriais, tratamento odontológico, encaminhamentos para especialidades e 
fornecimento de medicação básica. Diante de tal importância para a oferta de qualidade em serviços 
de saúde, o Ministério da Saúde disponibilizou recursos para melhor equipar a Unidade Básica de Saúde 
- Jacu, através da proposta nº 11816.419000/1120-10. 
Tendo em vista que tais equipamentos e materiais permanentes da proposta citada acima foram 
licitados no ano de 2013 e 2014, mas não foram entregues em sua totalidade, e que os que foram 
entregues já encontram-se desgastados pelo tempo e uso e que a parte do recurso disponibilizado não 
utilizado permanece em conta, com rendimentos, esta Secretaria entendeu ser necessária a abertura 

de novo processo licitatório para adquirir apenas a parte não entregue, conforme a seleção discriminada 
no item 3 deste Termo. 

3. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE: 
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PROPOSTA Nº 11816.419000/1120-10 

DESCRIÇÃO 
·, 

Maca/Mesa de Exames com armário e gaveteiro. Mesa fixa 
utilizada para exames em pacientes adultos. Módulos 
separados por um vão central sendo: 01 Módulo composto 
por 01 prateleira com 03 divisões com portas. 01 módulo 
gaveteiro fabricado em MDF com 02 gavetas com 12 bojos 
e 02 gavetas com 24 bojos em ABS. Deve possuir cabeceira 
regulável em no mínimo 03 posições. Portas em port 
forming com abertura em 90°. Dobradiças em aço inox ou 
similar. Puxadores com ponteiras cromadas e pintura epoxi. 
Medidas aproximadas 2,00x0,95x0,60(LxAxP). Leito em 
madeira, estofado revestido em courvin, com espuma em 
Sem. Possuir proteção borracha sintética na ponta dos pés. 
Deve ser construído em estrutura tubular com pintura 
eletrostática a pó envernizado com eficiência anticorrosiva 
comprovada ou Aço inoxidável. Portas, prateleiras e 
gaveteiros construídos em MDF. 

Conjunto de Laringoscópio para uso adulto, em aço 

UNID, QUANT 

UN 02 

inoxidável, luz convencional de 2,5 v, com 05 lâminas curvas UN 02 
com tamanhos de 01 à 05, alimentados por pilhas médias. 

VALOR TOTAL 

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

V.UNIT. VALOR TOTAL 

(R$) (R$) '" rn,, 

R$ 2.308,51 R$ 4.617,02 

R$ 697,67 R$ 1.395,34 

R$ 6.012,36 

4.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 

4.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula(* 
,XX) 

4.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
4.2.2. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem iguais 

ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal, 
constantes nos autos do processo. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
5.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
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6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
6.1.6. Cumprimento da aceitação dos termos do edital. 

7. DA CONTRATAÇÃO: 

7.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produtos/serviços ora 
registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de Açailândia, será feita por intermédio de 
CONTRATO, observando-se o que segue: 

7.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis, tais como, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA ou ORDEM DE 
EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

7.2.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, 
a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no 
artigo 62, § 4°, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.2.1.2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 7.2.1 
acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição, bem como a 
proposta de preços da empresa vencedora. 

7.3. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis poderá(ão) ser celebrado(s) em até 60 dias 
após a homologação. 
7.4 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado integralmente 

à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir 
todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus anexos. 
7.4.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá 
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 
7.4.2. O prazo de convocação estipulado no item 7.4.1 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

7.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
7.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Açailândia, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de 
cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e no edital desta licitação. 

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

8.1 O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, 

20 

Prefeitura Municipal de Açailândia CNPJ nº 07.000.268/0001-72 
Av. Santa Luzia , s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia , Maranhão, Brasil 

Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 



podendo ser celebrado em até 60 (sessenta dias) após a homologação. 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, após o exato cumprimento das obrigações assumidas, 
efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, 
parte integrante do edital, independente de transcrição. 

10. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
10.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 
11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, devidamente a serem classificadas 
no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis. 

12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
12.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
13.1. A minuta do contrato que integra o edital da licitação para todos os fins e efeitos de direito, 
regulamentará as condições da forma de fornecimento, recebimento, bem como prazo e local da 
entrega. Após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, a empresa contratada deverá 
iniciar o fornecimento. 

14. GARANTIA LEGAL DO(S) PRODUTO(S): 
14.1. O(s) produto(s) adquiridos pela Contratante, deverá(ão) possuir garantia contra defeitos de 

fabricação de acordo com período estabelecido pelo fabricante. 

14.2. A garantia legal é o prazo que a Contratante possuirá para reclamar dos vícios (defeitos) 
constatados no produto(s) adquirido(s). O direito de reclamar independerá de certificado de garantia, 
bastando apenas apresentação da nota fiscal do produto. 

14.3. Quanto aos prazos legais para registro de reclamação, estes estão previstos no artigo 26 do 
Código de Defesa do Consumidor nos seguintes termos: 
"O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: 
I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não-duráveis; 
II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis". 

14.4. No caso de vício oculto, aquele não evidenciados de início, só aparecendo após determinado 
tempo ou consumo do(s) produto(s),o prazo legal inicia-se no momento em que a Contratante tomar 
conhecimento do problema.bb 

14.5. Detectado problema(s) no(s) produto(s), a contratada e o fabricante terão o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a partir da reclamação, para sanar o(s) problema(s) do(s) produto(s), conforme 
preceitua o artigo 18 do Código de Direito do Consumidor. Extrapolado esse prazo, a contratante 
poderá exigir um produto similar, a restituição imediata da quantia paga ou o abatimento proporcional 
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do preço. Contudo, o período de 01 (um) mês não deve ser estipulado em caso de se tratar de produto 

essencial com defeito e a troca deve ser imediata . Não haverá quaisquer ônus à contratante. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
15. l. A empresa licitante que se recusar a assinar o contrato injustificadamente dentro do prazo 

de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de Açailândia ou em assinar a 

ordem de fornecimento, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou 
lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo e fazer 

declaração falsa, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Açailândia-MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

15.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da empresa 

ou interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública Municipal de Açailândia. 
15.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do edital, 

independente de transcrição e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ ADITAMENTO{S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 
16.l. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos hábeis. 

16.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 

ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 
16.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, possuirá 

poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras 
atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual. 

17. UNIDADE FISCALIZADORA: 
17.l. Prefeitura Municipal de Açailândia. 
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ANEXO II 

"MODELO DA CARTA CREDENCIAL" 

Ilmo.(a) Sr.(a) 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia-MA 

CARTA CREDENCIAL 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019. 
Data da realização do certame: 17 de outubro de 2019. 

Prezado(a) senhor(a), 

(nome da empresa) , CNPJ n° sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

__________ _, portador(a) da cédula de identidade n° _______ e do CPF 
n° ______ __, declara para fins de direito, que o Sr(a) __________ _, 
portador(a) da cédula de identidade n° _______ e do CPF n° ______ __, 
residente e domiciliado à ------~ na cidade de _______ Estado do 

é constituído nosso representante legal para participação na licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019, para o qual outorgamos poderes para formulação 
de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme preceitua o 
Art. 4°, VI, da Lei n° 10.520/02, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
em nome da outorgante . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 
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ANEXO III 

"MODELO DO RESUMO DA PROPOSTAS DE PREÇOS" 
"MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA" 

Ilmo.(a) Sr.(a) 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia-MA 

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019. 
Data da realização do certame: 17 de outubro de 2019. 

Prezado(a) senhor(a), 

Pela presente, submetemos à vossa aprec,açao o resumo da nossa proposta 
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade 
das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social: .............. .. 

CNPJ: .............. .. 

Endereço: ............... . 

E-mail: ........... . 

(DDD) Telefone: .......... .. 

2. Representante legal que assinará o contrato: 

Cédula de identidade/órgão emissor: ............... . 

CPF: .............. .. 

Cargo/Função: ............... . 

E-mail: .... ....... . 
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(DDD) Telefone: ........... . 

3. Proposta de Preços: 

Valor global: R$ ................ ( ..................... ). 

4. Prazo de validade da proposta: ........... .. 

5. Prazo de entrega: ............. . 

6. Condições de pagamento: ............ . 

7. Dados Bancários: 

Banco: ........... .. 
Agência: ............. . 
Conta-corrente: ........... . 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 
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ANEXO IV 

"MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS" 

Ilmo.(a) Sr.(a) 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia-MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019. 
Data da realização do certame: 17 de outubro de 2019. 

Prezado(a) senhor(a), 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos no edital. 

Preço Preço 
Item Descrição do objeto Unid. Quant. Unitário Total 

(R$) (R$) 

Proposta de Preços: Valor total: R$ ................ ( ..................... ). 
Prazo de validade da proposta: ............... . 
Prazo de execução: ............... . 
Dados Bancários (Banco/Agência/Conta-corrente): ...... ......... . 
Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), 
já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação . 

............ .......... ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019. 
Data da realização do certame: 17 de outubro de 2019. 

Prezado(a) senhor(a), 

(nome da empresa) CNPJ n° ____ __, sediada em 

(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

- --------~ portador(a) da cédula de identidade n° _______ e do CPF 

n° ______ _, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (Observação: 

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 

e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie" . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019 
ANEXO VI 

"MODELO DA DECLARAÇÃO" 

Ilmo.(a) Sr.(a) 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia-MA 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA 
COM OS TERMOS DO EDITAL 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019. 
Data da realização do certame: 17 de outubro de 2019. 

Prezado(a) senhor(a), 

(nome da empresa) , CNPJ n° ----~ sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

__________ _, portador(a) da cédula de identidade n° _______ e do 

CPF n° ______ _, declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos 
descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, 
habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento 
deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter 
competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie" . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 

28 

Prefeitura Municipal de Açailândia CNPJ nº 07.000.268/0001-72 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia , Maranhão, Brasil 

Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 



ESffiADQiDQ''dMARANli'IÃO 
i .. ,,., .. , • 

PREFEITURA MUNICIPAlir"DE ... 
AÇAILÂNDIA 

ANEXO VII 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRA TO Nº_ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° __ 

CONTRA TO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A 
EMPRESA ______ _ 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, situada na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-
000, Açailândia-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.242.846/0001-04, neste ato representada pelo(a) 
........................ .. ........ , Sr. .. .......... .. .................... , portador(a) da cédula de identidade n° 
.................................. e do CPF nº .................................. , a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa .......................................... , situada na ............................................................. , inscrita no CNPJ 
sob o n° .................................. , neste ato representada pelo(a) ............................ , Sr.(a) 
............................ , portador(a) da cédula de identidade n° ......................... do CPF n° ........................ , a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 
10.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 134/2015, Decreto Municipal nº 
177/2018 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 136/2015 e subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula primeira - Do objeto: 

O presente contrato tem pôr objeto contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
equipamento/material permanente, conforme especificações constantes no Termo de referência, com base na 
Proposta do Ministério da Saúde de nº 11816.419000/1120-10, que contempla a Unidade Básica de Saúde
Jacu. de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.1 Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, 
Decreto Municipal n° 134/2015, Decreto Municipal n° 177/2018 e suas alterações posteriores, Decreto 
Municipal n° 136/2015 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

2.2 Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item acima, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, parte integrante do edital, 
independente de transcrição e a proposta de preços da empresa vencedora. 

Cláusula terceira - Do valor contratual: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ ____ ( ... ). 
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Preço Preço 
Item Descrição do objeto Unid. Quant. Unitário Total 

(R$) (R$) 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o 
direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao 
pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à 
administração. 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não 
cumprida ou de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação do débito, 
fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, 
no máximo de 48h (quarenta e oito horas), a contar da data em que for 
notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4. 1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia-MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de empenho 
Valor qlobal (R$) 
Fonte de recurso 
Orqão 
Unidade 
Função 
Sub-função 
Proqrama 
Proieto/ atividade 
Natureza da despesa 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ou 
financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Cláusula quinta - Da vigência: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro do 
corrente ano( _ _ ). 

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento, prazo e local de entrega e garantia dos produtos: 

6. 1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta 
administração pública. 

6.2. Os produtos deverão ser entregues no máximo em 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da 
ordem de fornecimento. 

30 

Prefeitura Municipal de Açailândia CNPJ nº 07.000.268/0001-72 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailând ia, Maranhão, Brasil 

Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 



6.3. Os produtos deverão ser entregues no município de Açailândia-MA, nos locais indicados na ordem de 
fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

Cláusula sétima - Do pagamento: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 
Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a comprovação de que 
a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

7 .1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede' da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 
comprovando a regularidade perante a Seguridade Social. 

7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 
mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 

7.2.1. Banco: ............ . 
7.2.2. Agência: ............ .. 
7.2.3. Conta-corrente: .......... .. 
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7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente 
a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste 
instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 
não for(em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia-MA será devolvida à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As 
condições de pagamentos serão equivalentes. 

7.8. A documentação exigida no item 7.1.8 deste instrumento "Certidão Negativa de Débito, expedida pelo 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS", poderá ser substituída pela documentação exigida no 
item 7 .1.1 "Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União", desde que esta tenha sido emitida a partir 
de 20 de novembro de 2014, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência 
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes 
da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de pagamento: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo 
valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a 
seguinte fórmula: 
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VDI 
VA = X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de 
Açailândia . 

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

Cláusula décima quarta - Da fiscalização: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da 
execução deste instrumento de contrato. 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes: 

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 

15.3. Constituem obrigações da contratada: 
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15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 

15.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, 
durante o prazo de vigência deste contrato; 

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) 
produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) 
ser trocado(s); 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; 
e 

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente 
a execução do contrato. 

15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
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15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido à contratada, o valor correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no caso 
rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula décima sétima - Das penalidades: 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a 
empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
IV - Declaração de inidoneidade. 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 
contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa oficial. 

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva fatura, 
por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o 
prazo estabelecido para meta/execução deste contrato. 

35 

Prefeitura Municipal de Açailândia CNPJ nº 07.000.268/0001-72 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 



17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante, 
a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, 
inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações públicas 
realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao desconto 
objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas 
neste instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 
judicialmente. 

17. 7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que 
desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17.7.1. 
17.7.2. 
17.7.3. 

Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem 
prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula. 

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela contratante, 
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão 
publicadas na imprensa oficial. 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se relacionar 
com a contratante. 

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos: 
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19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula vigésima - Dos casos omissos: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações 
posteriores, Decreto Municipal n° 134/2015, Decreto Municipal n° 177/2018 e suas alterações 
posteriores, Decreto Municipal nº 136/2015 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento 

21.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5º (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula vigésima segunda - Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Açailândia (MA), _ de ___ de 

Município de Açailândia-MA 
Prefeitura Municipal de Açailândia 

Sr(a) .......................................... .. 
Contratante 

Testemunhas: 

Sr(a) ........................................ .. 
Contratada 

Nome: _______________ _, CPF nº __________ _ 
Nome: ________________ _JCPFn° __________ _ 
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ANEXO IX 

"MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO" 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº _____ (ORDEM DE FORNECIMENTO) 
(Regulamentada pelo artigo 62 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores) 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019 
À 
Empresa: ____________ _ 
CNPJ n°: _______ _ 
Endereço completo: ________ _ 

ATT. 
Sr(a). _____ _ 
MD. _____ _ 

Prezado( a) senhor( a), 

1. Autorizamos o fornecimento materiais esportivos de interesse desta administração pública, conforme 
item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo. 

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) produto(s) deverá(ão) atender as exigências mínimas contidas 
no termo de referência do edital da licitação acima identificada. 

2. Prazo de entrega: Até 10 (dez) dias úteis. 

3. Quantidade solicitada: 

Preço Preço 
Item Descrição do obejto Unid. Quant. Unitário Total 

(R$) (R$) 

Valor total 
Observação: O produto a ser fornecido deverá ser, obrigatoriamente, da mesma marca/modelo constante na 
proposta de preços. 
4. Local da entrega: _____ _ 

5. As despesas decorrentes desta ordem de fornecimento correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia-MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 

Nota de empenho 
Valor global (R$) 
Fonte de recurso 
Orgão 
Unidade 
Função 
Sub-função 
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Programa 
Proieto/ atividade 
Natureza da despesa 

6. A nota fisca l deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada produto. Todas 
as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento, bem como 
atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) produto(s), acompanhada das certidões abaixo 
relacionadas: 

6.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal. 

6.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

6.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 
comprovando a regularidade perante a Seguridade Social. 

6.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

6.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

7. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 
mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 

7. 1. Banco: ............ . 
7. 2. Agência: ............ .. 
7. 3. Conta-corrente: .... .. .... .. 

8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente 
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a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 6 deste 
instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 
não for(em) regularizada(s). 

9. Vinculam-se à presente ordem de fornecimento, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de 
referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

10. Observação(ões): _________ _ 

Município de Açailândia-MA 
Prefeitura Municipal de Açailândia 

Sr(a) ........................................... . 
Contratante 

Açailândia - MA, . . . . . de ....................... de .......... . 

Sr(a) ........... ................................ .. 
Responsável pela fiscalização 

Sr(a) ................................................. . 
Contratada 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019 
ANEXO IX 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

Data/horário da realização do certame:_ de .............. . de 2019 às _:00h ( ..... ...... horas). 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 

Razão Social: ____________________________ _ 

CNPJ n°: __________ Insc. Estadual n°: _____________ _ 

Endereço: _____________________________ _ 

Cidade: __________ Estado: _________________ _ 

E-mail: ______________________________ _ 

(DDD) Telefone : ( __ ) ______ (DDD) Fax: (_) ___________ _ 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

Nome completo: ____________________________ _ 

Cédula de Identidade n° : __________ Órgão emissor: _________ _ 

CPF n°: ________ (DDD) Telefone:( ___ ) _____________ _ 

E-mail : ______________________________ _ 

Cargo/função que exerce na empresa: () Sócio/Empresário; ()Outros: __________ _ 

Data do recebimento do edital: ___J ___} ___ _ 

Assinatura/rubrica do responsável: ______________________ _ 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 

( ) Fui convidado; 

( ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 

( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Açailândia-DOM); 

( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 

( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 

() Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 

( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (www.acailandia.ma.gov.br); 

( ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 

( ) Outros meios - especificar: _ _____________________ _ 

Prefeitura Municipal de Açailândia CNPJ nº 07.000.268/0001-72 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Para fins, afirmo que este edital de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019, 
tem um total de 42 (quarenta e duas) páginas, numerada e devidamente assinada. 

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, em 02 
de outubro de 2019. 
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